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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 139996/2023

PROJETO DE LEI Nº 391/2023

CÓDIGO VERIFICADOR Nº 751INLCF 

EMENTA: “Institui o programa de prevenção e combate às enchentes, por meio de

programa no âmbito do Município de Araucária e dá outras providências.”

INICIATIVA: VEREADORES CELSO NICÁCIO DA SILVA

PARECER LEGISLATIVO Nº 336/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Celso  Nicácio  da  Silva,  apresenta  o  Projeto  de  Lei  em

epígrafe  que “Institui o programa de prevenção e combate às enchentes, por meio de

programa no âmbito do Município de Araucária e dá outras providências.”

Justifica o Senhor Vereador, na fls. 01 que “São objetivos decorrentes deste

Programa, dentre outros, a prevenção e o combate às enchentes na Cidade de Araucária, bem

como a divulgação de alerta de chuvas e probabilidade de enchentes à população, incluindo

comércios e órgãos oficiais do Município. A proposta institui política pública, esta amparada na

competência do Município, para gerir assuntos de interesse local. Tal programa visa permitir o

controle de assoreamentos, por meio de vistoria de rios, lagos, lagoas e córregos, bem como

uma  política  de  educação  ambiental  com  o  fito  de  consciencializar  a  população  sobre  o

descarte indevido de materiais  contaminados ou não,  causadores diretos de enchentes no

Município. Outrossim, o projeto está em consonância com a iniciativa legislativa, uma vez que

traz diretrizes a serem implementadas para a prevenção e combate às enchentes.” 
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Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Lei Orgânica de Araucária dispõe que o Município instituirá programa

para melhoria da qualidade de vida: 

“Art. 120.  O Município instituirá programa de saneamento

básico a partir dos seguintes princípios:”

(…) 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano,

de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de

proteção  ambiental,  de  promoção  da  saúde  e  outras  de

relevante interesse voltadas para a melhoria da qualidade

de vida; (grifo nosso) 
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(…) 

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 391/23, verificamos que

seu art. 1°  autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de prevenção e combate as

enchentes: 

“Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal do município

de Araucária, a instituir o Programa de prevenção e combate às

enchentes, por meio de programa no âmbito do Município.”

(…)

Dessa  maneira,  com  relação  a  leis  autorizativas  (art.  1°  do  presente

projeto) com origem de iniciativa parlamentar, o Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu

que: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 2.883, DE 16

DE  DEZEMBRO  DE  2022,  DO  MUNICÍPIO  DE  CACONDE  –  LEI

AUTORIZANDO  A  ADMINISTRAÇÃO  A  FISCALIZAR,

REGULAMENTAR  E  PROIBIR  O  ABRIGO  E  A  ALIMENTAÇÃO  DE

POMBOS  URBANOS  –  INADMISSIBILIDADE  –  INTROMISSÃO  NA

ESFERA DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO - OFENSA AO

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. Lei

nº 2.883, de 16 de dezembro de 2022, do Município de Caconde, que

autoriza  o  Poder  Executivo  a  fiscalizar,  regulamentar  e  proibir  a

alimentação  e  o  abrigo  de  pombos  urbanos  (Columba  livia).

Desnecessidade  de  autorização  legislativa.  Admitir  a  autorização

pressupõe  admitir  também  a  desautorização,  o  que  é  impensável  e

evidencia invasão de competências administrativas e ofensa ao postulado

da separação, independência e harmonia entre os Poderes. Intromissão

em atos de gestão e gerência de políticas públicas. Ofensa à reserva da

Administração. Precedentes. Incompatibilidade dos artigos 1º, 2º e 4º da

lei  local  com  o  art.  5º  da  Constituição  Estadual.  Ação  direta  de

inconstitucionalidade  procedente,  em  parte.  

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2000891-84.2023.8.26.0000;

Relator  (a):Décio  Notarangeli;  Órgão  Julgador:  Órgão  Especial;
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Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  -  N/A;  Data  do  Julgamento:

03/05/2023; Data de Registro: 04/05/2023)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  Municipal  nº

10.345, de 10 de novembro de 2020, do Município de Santo André, de

iniciativa  parlamentar,  que  "Autoriza  o  Poder  Executivo  a  remanejar

verbas  da  Unidade  e  Comunicação  e  Eventos,  da  Secretaria  de

Manutenção  e  Serviços  Urbanos,  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  e

outras Secretarias, visando o combate à Pandemia de COVID-19". Lei

'autorizativa' que, em verdade, contém determinação. Gestão de políticas

públicas.  Iniciativa  parlamentar.  Inadmissibilidade.  Matéria  relativa  à

Administração  Municipal,  de  iniciativa  reservada  ao  Chefe  do  Poder

Executivo.  Vício  de  iniciativa  configurado.  Ofensa  ao  princípio  da

harmonia  e  independência  dos  Poderes.  Matéria  relativa  à  gestão

administrativa de recursos previstos em lei orçamentária que é privativa

do Chefe do Poder Executivo. Violação aos artigos 1º, 5º, 111, e 144 da

Constituição do Estado. Vício formal de iniciativa. Inconstitucionalidade

da  lei  impugnada.  Ação  procedente.

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2018118-24.2022.8.26.0000;

Relator (a): Aroldo Viotti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 21/09/2022; Data de

Registro: 22/09/2022) 

(grifo nosso)

Temos a salientar em relação a natureza de leis autorizativas, segundo os

ensinamentos de Sérgio Resende de Barros:

"...insistente na prática legislativa brasileira, a ‘lei’ autorizativa constitui

um expediente, usado por parlamentares, para granjear o crédito político

pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não

têm iniciativa das leis, em geral matérias administrativas. Mediante esse

tipo de ‘leis’, passam eles, de autores do projeto de lei, a coautores da

obra ou serviço autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e

serviços como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da

iniciativa parlamentar das leis. Para compensar essa perda, realmente
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exagerada,  surgiu  ‘lei’  autorizativa,  praticada  cada  vez  mais

exageradamente autorizativa é a ‘lei’ que - por não poder determinar -

limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão

autorizados  pela  Constituição,  pois  estão  dentro  da  competência

constitucional desse Poder. O texto da ‘lei’ começa por uma expressão

que se tornou padrão: ‘Fica o Poder Executivo autorizado a...’ O objeto

da autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo -

não  poderia  ser  ‘determinado’,  mas  é  apenas  ‘autorizado’  pelo

Legislativo, tais ‘leis’, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois

jamais  teria  cabimento  o  Executivo  se  autorizar  a  si  próprio,  muito

menos onde já o autoriza a própria Constituição.  Elas constituem um

vício  patente"  (Leis  Autorizativas.  Revista  da  Instituição  Toledo  de

Ensino, agosto a novembro de 2000, Bauru, p. 262). 

Citamos o entendimento da jurisprudência sobre a presente matéria:

"Lei nº 5.605/2019, do Município de Volta Redonda. Diploma

legal  que  dispõe  sobre  a  criação  do  ‘Programa  Bueiros

Inteligentes’. Lei de iniciativa do Poder Legislativo que tem

por  objetivo  prevenir  enchentes,  alagamentos  e  desastres

naturais decorrentes do entupimento das galerias de águas

pluviais, mediante instalação de caixas coletoras em bueiros

e bocas de lobo. Matéria que integra o serviço público de

saneamento básico, conforme disposto pelo artigo 3º, I, ‘d’

da Lei Federal nº 11.445/2007. Inaplicabilidade do Tema nº

917  do  Supremo  Tribunal  Federal  na  hipótese.  Diploma

impugnado que não se  limita  a  estabelecer  genericamente

objetivos  ou  diretrizes  a  serem  adotados  quanto  à

infraestrutura de saneamento básico, indo além dos limites

de sua competência ao interferir na gestão administrativa e

determinar a prática de atos materiais sem deixar margem de

escolha  para  o  Administrador,  através  da  disposição  do

modo  como  o  Poder  Público  deve  agir  e  a  forma  de

desenvolver  o  programa  de  prevenção  de  enchentes.

Inconstitucionalidade presente também na disposição acerca
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da  autorização  ao  Poder  Executivo  para  celebração  de

convênios  no  intuito  de  atingir  a  finalidade  da  norma.

Condutas relacionadas .’

Para  além  de  constar  que,  o  art.  4°  da  proposição,  encontra-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato de que atribui função ao órgão do Executivo.

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de

Projetos de Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da

administração pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de

iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  que

disponham sobre: 

[…]

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de

Estado e órgãos da administração pública.”

“Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos
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Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República

e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria

tributária  e  orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da

administração dos Territórios;”  (grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).
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Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “  Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que  

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara  Municipal,  o  órgão  meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Assim,  a  presente  proposição  está   eivada  de  inconstitucionalidade  

formal, por se tratar de matéria relacionada a autorização para que o Executivo fomente

parcerias.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis, bem como a devida correção gramatical e

ortográfica.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, inciso I, III e V do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de  Justiça  e  Redação,  Comissão  de  Obras  e  Serviços  Públicos  e  Comissão  de

Cidadania  e  Segurança  Pública, as  quais  caberão  lavrar  o  parecer  ou  solicitarem

informações que entenderem necessárias. 
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É o parecer.

Diretoria Jurídica, 11 de dezembro de 2023.

                    IVANDRO NEGRELO MOREIRA

               OAB/PR Nº 73455

                 

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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